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OBS.: poderão ser solicitados esclarecimentos e documentos complementares durante a análise processual. 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPURANGA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE, INDÚSTRIA E COMÉRCIO 
Rua 48, nº 900, Centro, Itapuranga – GO. CEP 76.680-000 – PABX: (62) 3355-7200 

meioambiente@itapuranga.go.gov.br 

 

CHECKLIST REGISTRO PECUÁRIA EXTENSIVA E SEMIEXTENSIVA  

 

1. [ ] Requerimento devidamente preenchido e assinado 

2. [  ] Procuração pública ou particular, com firma reconhecida, em vigor, dando poderes ao procurador junto 

a Secretaria Municipal de Meio Ambiente, Indústria e Comércio de Itapuranga/GO, se o requerimento não 

for assinado pelo titular do processo; 

3. [  ] Pessoa jurídica: cópia do Contrato social ou Ato Constitutivo com a última alteração ou documento 

similar e cartão CNPJ; Pessoa física: cópia do RG e CPF (ou cópia da CNH); 

4. [  ] Comprovante de pagamento do Documento Único de Arrecadação Municipal – DUAM – do documento 

solicitado; 

5. [  ] Documento de titularidade da área (imóvel) afetado pelo empreendimento ou contrato que autoriza a 

execução da atividade em área de terceiro ou outro instrumento jurídico que comprove o direito de uso da 

propriedade para os fins requeridos; 

6. [  ] Cadastro Ambiental Rural (CAR), quando o empreendimento/atividade for localizado em área rural; 

7. [  ] Croqui de localização do empreendimento/atividade, informando as coordenadas geográficas (para 

área rural) ou endereço completo e ponto de referência (para área urbana); 

8. [  ] Certificado de Regularidade do consultor ambiental junto ao Cadastro Técnico Federal de Atividades 

e Instrumentos de Defesa Ambiental (CTF/AIDA); 

9. [  ] Outorga de direito de uso de recurso hídrico (e/ou lançamento de efluente tratado), declaração de 

dispensa de outorga ou termo de autorização temporária de uso de recursos hídricos; 

10. [  ] Mapa da propriedade com descrição das áreas da atividade/empreendimento a ser exercida/instalada, 

apresentado georreferenciado com coordenadas geográficas, sistema de referência SIRGAS 2000, 

legendados, em cores, em escala compatível com o nível do detalhamento dos elementos, discriminando 

áreas de reserva legal, área de preservação permanente, área consolidada, vegetação nativa, área de instalação 

do empreendimento entre outras áreas e estruturas pertinentes ao processo. 

11. [  ] Projeto técnico ambiental do empreendimento, conter no mínimo: tipo, quantidade e finalidade dos 

animais; a estrutura de pisos e coberturas; sistema de drenagem e tratamento de dejetos; o local de disposição, 

o método de tratamento e/ou destinação final de animais mortos; estruturas de apoio; manejo dos resíduos 

sólidos; distâncias em relação a corpos hídricos e núcleos urbanos;  

12. [  ] Termo de Responsabilidade sobre as informações declaradas na solicitação; 

13. [   ] Declaração de ciência de notificação via email; 

14. [  ] Publicação em jornal. 


